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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAPITÃ


DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

LEI Nº 058/2021



LEI Nº 058/2021
 

SÚMULA: Ratifica a Alteração e Consolidação
do Contrato de Consórcio Público firmado entre
os Municípios integrantes do Consórcio
Intermunicipal de Saúde do Médio
Paranapanema - CISMEPAR.

 
GERSON LUIZ MARCATO, Prefeito Municipal de
Jaguapitã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e na conformidade a Lei Orgânica do Município, faz
saber que a Câmara Municipal de Jaguapitã, APROVOU, E,
ELE, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE:
 
LEI: 
 
Art. 1º. Nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 11.107 de 06
de abril de 2005, ficam ratificadas e consolidadas as alterações
do Contrato de Consórcio Público firmado entre o Município
de Jaguapitã e o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio
Paranapanema – CISMEPAR.
Art. 2º. O texto consolidado do Contrato de Consórcio é parte
integrante do Anexo I desta Lei.
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas disposições em contrário.
 
Edifício da Prefeitura Municipal, em 16 de dezembro de 2021.
 
GERSON LUIZ MARCATO
Prefeito Municipal
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